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INDICAÇÃO Nº 0454/2026  
Em, 01 de junho de 2026 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS SUBTERRÂNEAS 
EM ÁREAS TURÍSTICAS DO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmo. 
Sr. Prefeito, solicitando a implantação de lixeiras subterrâneas em áreas turísticas e de 
grande circulação de pessoas no M’unicípio de Cabo Frio, especialmente nas regiões da 
Praia do Forte, Orla das Palmeiras, Passagem, Boulevard Canal, Centro e demais pontos 
turísticos estratégicos. 

 
 

Sala das Sessões, em 01 de junho de 2026. 
 
 

MILTON ALENCAR JÚNIOR 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação visa promover melhorias na limpeza urbana, na organização 
dos espaços públicos e na preservação ambiental das áreas turísticas do município. 

 
Cabo Frio recebe diariamente grande fluxo de moradores e turistas, especialmente 

durante feriados, alta temporada e eventos, o que ocasiona aumento significativo na 
produção de resíduos sólidos em vias públicas, praias e áreas de convivência. 

 
A instalação de lixeiras subterrâneas representa uma solução moderna, eficiente e 

sustentável para o gerenciamento urbano de resíduos, sendo amplamente utilizada em 
cidades turísticas nacionais e internacionais. O sistema funciona por meio de 
compartimentos subterrâneos de armazenamento, permitindo maior capacidade de 
coleta, redução de odores, prevenção da proliferação de insetos e melhoria estética da 
paisagem urbana. 

 
Além dos benefícios ambientais e sanitários, as lixeiras subterrâneas contribuem 

diretamente para a valorização turística da cidade, proporcionando ambientes mais 
limpos, organizados e visualmente agradáveis para moradores e visitantes. 
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A medida também pode otimizar os serviços de coleta urbana, reduzir o acúmulo 

irregular de lixo em vias públicas e minimizar impactos causados por resíduos expostos 

em locais de grande circulação. 

 

Importante destacar que a modernização da infraestrutura urbana e ambiental 

fortalece a imagem turística do município e demonstra compromisso do Poder Público 

com sustentabilidade, qualidade de vida e preservação dos espaços públicos. 

 

Diante do exposto, solicitamos ao Poder Executivo a análise da presente 

indicação, promovendo estudos técnicos para viabilizar a instalação gradual de lixeiras 

subterrâneas nas áreas turísticas do município, garantindo mais eficiência na limpeza 

urbana e melhor experiência para moradores e turistas. 
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